
LEI Nº 7.070, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.
Concede reajuste ao benefício vinculado ao programa “Viva-Melhor”, instituído pela Lei Municipal nº 6.864, de 24 de janeiro de 2014.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reajustado para R$ 300,00 (trezentos reais), o valor do benefício aos aposentados e pensionistas do Município de Patos de Minas – MG, vinculados ao IPREM, denominado “Viva-Melhor”, instituído pela Lei Municipal nº 6.864, de 24 de janeiro de 2014.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de fevereiro de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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